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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

EDITAL DE DISPENSA DIRETA Nº 082/2026  

Processo Administrativo nº 559/2026 

 

Torna-se público que o Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, realizará 

Dispensa, com critério de julgamento MENOR VALOR DO ITEM na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal 

011/2024. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (MENOR VALOR): R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) 

 

Prazo para envio de propostas:  

Data Inicial: 03/02/2026 (08h00) 

Data Final: 06/02/2026 (08h00) 

Link: www.licitamaisbrasil.com.br 

Critério de Julgamento: menor preço do ITEM 

Vigência: 30 (trinta) dias 

 

Anexos disponíveis no link abaixo:  

https://pman.grupovortex.seg.br/index.php/s/YLY4WDCrYijEKLe 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1.O objeto da presente dispensa é Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento e instalação de letreiro institucional e brasão oficial em PVC 
recortado, para serem instalados na fachada do Ginásio Municipal Maurício Sia, 
no municipio de Artur Nogueira. O serviço inclui a confecção de brasão 
institucional em PVC, recortado em CNC/router, com o acabamento frontal em 
adesivo vinílico colorido de alta resolução, conforme Termo de Referência 
(Anexo I) 
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1.2. O critério de julgamento adotado será MENOR VALOR DO ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

2.1 A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensas, da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, disponível no 

endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e no site oficial do promotor da 

Dispensa. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado na Plataforma Licita Mais Brasil, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no site oficial do órgão. 

2.1.2. Para cadastrar sua proposta na dispensa o fornecedor deverá possuir um 

Cadastro Simples junto a Plataforma Licita Mais Brasil. O Cadastro Simples é feito 

diretamente no site da Plataforma sem a cobrança da taxa de ressarcimento do 

fornecedor. 

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão/entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta, na forma deste item. 

2.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

deverá realizar o download do Arquivo Modelo de Proposta, exclusivamente por meio 

do Sistema de Dispensa da Plataforma Licita Mais Brasil, o arquivo de proposta deverá 

ser preenchido e assinado, conforme instruções contidas no próprio arquivo. 

2.5. O fornecedor também deverá preencher nos campos específicos da Plataforma 

os valores da sua proposta e se solicitada a marca de seu produto. 
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2.6. O arquivo de proposta, preenchido e assinado deverá ser encaminhado através 

do botão “Anexar Arquivo de Proposta Assinado” disponível na tela de detalhamento 

do processo. 

2.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

2.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

2.8.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

2.10. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

2.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

2.13. Durante o período de recebimento de propostas o fornecedor poderá realizar 

alterações na sua proposta. 
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2.14. Caso sejam solicitados, durante essa etapa o fornecedor deverá anexar outros 

documentos solicitados através desse aviso, inclusive seus documentos de 

habilitação. 

3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

3.1. Encerrado prazo de envio de propostas, quando a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas à 

Administração Pública.  

3.1.1. A negociação ocorrerá diretamente com o fornecedor, através de e-mail, e caso 

sejam obtidos melhores valores, o agente de contratação indicará os novos valores 

no sistema. 

3.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

3.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

3.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários.  

3.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação 

verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e nos itens e seguintes deste Aviso, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 

direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Sistema de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados )  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União https://certidoes.cgu.gov.br/  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União https://certidoes.cgu.gov.br/. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

3.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

3.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 

Direta e em seus anexos. 

3.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.7.1. contiver vícios insanáveis; 

3.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

3.7.3. apresentar preços inexequíveis; 

3.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

3.7.6. quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto.  

3.7.7. será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
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 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas formais 

que não alterem a substância das propostas; 

3.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, por 

exemplo, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

3.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

3.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação conforme Anexo II 

deverão ser encaminhados junto ao arquivo da proposta, e serão verificados após a 

fase de julgamento de propostas. 

4.2. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

4.2.1.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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4.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

4.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

4.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente – Anexo III, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela secretaria competente. 

5.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da 

Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será 

cobrada judicialmente. 

6.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

6.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 
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7.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

7.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas formais que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação, nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 14.133/21. 

7.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

7.6.1. ANEXO I – Termo de Referência 

7.6.2. ANEXO II - Documentação exigida para Habilitação 

7.6.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (ou instrumento equivalente); 

7.6.4. ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação-Contratos e atos jurídicos    

 

 

 

Lucas Sia Rissato 

Prefeito Municipal 
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